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ESTATUTO SOCIAT

ATD§T§ * AssoeEaçãc dos Trabalhadarl'es e

Desempregados §ery! Teto do Bra§;l - 43 GESTÃO

cepírulo r- DA DENoMTNAçÃo, sror E FrNs

r1:i, ,: n AYffi§§§ * Assmetaçãm dms Ts'aha§§tad*res ffi ffiesempregadcs §*rvx

Tets dei ffis'asi§, instituição sem fins lucrativos, com finalidade de utilidade pública

Municipal, Estadual, e Federal nos termos da legislação vigentes, se reger através do
presente Estatuto, pela Lei de OSCIP de Ne 9790 de.,23 de Março de 1990 e
supletivamente por outras normas que vierem a ser promulgada pelos Poderes Públicos

constituídos. lnstituídas por membros interessados na promoção do desenvolvimento da

economia solidária, articulada ao desenvolvimento local e sustentável, que garanta a s

sustentabilidade através do trabalho e renda com autonomia e capacidade de inovação

endógena. Constituída ao trigésimo primeiro dia do mês de Julho de dois mil e seis, nos

termos da legislação em vigor. Responde legalmente pelo MSTS - Movimento Sem Teto
em Salvador e em todas as cidades brasileiras, onde exista uma OG - Organização
Gerencial de grupos de pessoas que resolvam se unir para a conquista da casa própria,
reivindicando o direito moradia digna que consta no Artigo 6e da Constituição Federal.

OG - Organização Gerencial caracteriza-se como uma filial da

&"fffiS'§'S * &ssmeâmçã* c**s Trahmühmd*r#s e ffiesempneffiffidffis Sesm §mtcp dm

i$rms6§, devidamente registrada com CNPJ independente, respaldada pelo Estatuto Social

da ATDSTS e Regimento lnterno da ATDSTS, respondendo subsidiariamente por todas as

filiais brasileiras, em cidades, estados e territórios. Poder ainda, abrir perante Organismos
Nacionais e lnternacionais, agências ou escritórios de representação regendo-se pela

legislação aplicável, e com observância pelas normas que regem este estatuto.

Art. z - A ATD§TS - Assoeiação dos Trabalhadores e DeseÍnpregados §em 4§ur$sô
T'etm d* ffirag$§ no desenvolvimento de suas atividades observará os princípios da

legalidade, impessoalidáde, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não

fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero, religião, classe social, concepção
político-partidária ou filosófica e nacionalidade.
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'ii',: ::: o UtO§T'§ * &ssce§açãm dos Trahafihad&res e Sesempregâd*§ §en'B

Tetg dCI Erasít se dedica as suas atividades por meio de empreendimentos produtivos,
prestação de serviços no ramo "facilites", tratativas comerciais, formação profissional,

formação continuada em serviço, desenvolvimento tecnológico, preservação ao meio
ambiente, consultoria, assessoria e de intermediação de mão de obra.
!- Seu prazo de duração é indeterminável e seu ano social é compreendido no período de

1 de janeiro a 3L de dezembro de cada ano. Cada ciclo de gestão corresponde a quatro
anos.
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tt - A ATE§T§ - Assoeiação dos Trabalhadores e Desernpregãdss §em

do Erasil não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria, Gerências e dos

Conselhos Fiscal, Segurança e Ética, bem como as atividades de seus sócios, cujas

atuações são inteiramente gratuitas. (Conforme o art.4, inciso Vl, da 1ei9.790/99).

r;1 r A ÂT'§§T§ * Assoeiação dos Trabalhadores e Sesempregãdüs §crn

Teto de Brasi§ é uma organização democrática de adesão livre e voluntária que

congrega cidadãos para realização de empreendimentos habitacionais, educativos,
culturais, sociais, de saúde coletiva, qualificação e formação profissional, e outros,
implementando politicas públicas integradas, participativas e sustentáveis além de
programas de investimentos e subsídios, apoiando, incentivando e garantindo a melhoria
da qualidade de vida da população abrangendo comunidades tradicionais indígenas,
quilombolas, pescadores, artesanais, ribeirinhos, comunidades de terreiros, e outras,
como pessoas qualificadas na agricultura familiar

:,.-1.,,, 1: A AYD§T§ * Ass*ecação dcs Treba§Btad*res e *esempreg#d*§ §ery§

Tetffi d* *ras!E tem por principais objetivos e finalidades:
I - Promover o desenvolvimento econômico, social e o combate a pobreza, através de
uma politica de desenvolvimento estratégico, sustentável, solidário e coorporativo
proporcionando através de ações próprias e/ou em parcerias com outras organizações do
terceiro setor, nacionais ou internacionais, iniciativas privadas ou governamentais, a

criação de condições de trabalho, emprego e renda visando o crescimento econômico,
social e cultural dos associados e da população de baixa renda, com renda, ou sem renda.

Il - Desenvolver, acompanhar, analisar e monitorar projetos da politica de atuação do
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, Programa Minha Casa Minha Vida Entidades
- PMCMV e Programa Nacional de Habitação Rural-PNHR relacionado a redução do déficit
habitacional principalmente para famílias de baixa renda em fundo da habitação de
interesse social em todo país.

Ill - Captar recursos junto aos poderes públicos (municipal, estadual e federal), iniciativa
privada e instituições não governamentais, estrangeiras, etc., com vistas em construção
de moradias populares que serão edificadas pelos associados efou com contratação de
serviços de terceiros e através parcerias.
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IV * Captar recursos junto aos poderes públicos (municipal, estadual e federal),
privada e instituições não governamentais, com vistas geração de trabalho, emprego
renda destinados a ascensão socioeconômica da população.

V - Ministrar cursos profissionalizantes, qualificação profissional e de elevação intelectual
através de parcerias com organizações públicas e privadas.

Vl - Apoiar outras organizações da sociedade civil para torna-se mais eficiente e eficaz.

Vll - Desenvolver projetos para valorização da infância e adolescência, politicas para as

mulheres, direitos humanos, socialização do idoso e portadores de deficiência,
sustentabilidade e meio ambiente, reparação racial, preservação do patrimônio histórico,
artístico e cultural.

Vlll - Assegurar e proteger através de ações junto aos mecanismos legais, o direito
moradia digna e sustentável, o acesso a terra urbanizada e titulada para a população de
baixa renda urbana e rural e para as comunidades tradicionais.

lX * Adotar e viabilizar padrões adequados de moradia nos programas e projetos de
habitação de interesse social, levando em consideração as diversidades regionais e as

especificidades das populações atendidas.

X * lmplementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo e

viabilizando o acesso moradia, trabalho, emprego e renda voltada principalmente
população de baixa renda urbana, rural e suas comunidades tradicionais.

Xl - Articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos
que desempenham funções no setor da habitação de interesse social,
mecanismos de controle social.

Xll Promover fóruns de articulação e de consultoria em diversos níveis para

organizações da sociedade civil.

XIt§ * Sistematizar e atualizar as informações dos programas e projetos de habitação de
interesse social e outros interesses.

XlV - Acompanhar da aplicação de recursos públicos financeiros nos programas, projetos
e ações de habitação e regularização fundiária.

Xlf - Descentralizar ações orçamentárias para as OG - Organização Gerencial de cidades
e estados brasileiros visando realização das obras de habitação e projetos que valorizem a
qualidade de vida da população.

XVI - Promover a definição de critérios e parâmetros básicos para apoio a inclusão
produtiva e produção de núcleos de desenvolvimento comunitário e cooperativas em
empreendimentos habitacionais de habitação de interesse social e outros interesses.

XVll - Desenvolver estudos e pesquisas na gestão de organização da sociedade civil,
através da produção, compilação e divulgação por meio da mídia
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televisiva, digital e qualquer outro existente, ou que venha a ser desenvolvido
informações, de conhecimento técnico e cientifico em prol do desenvo
econômico e social sustentável.

XVIII * Promover cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico.

XtX * Promover inovações através de modelo sócio produtivo e de sistemas alternativo§
de produção, comércio e emprego. í

XX * Promover através de ações diretas legais a ética, paz, a cidadania, os direitos
humanos, a democracia e outros valores universais.

XXI - Desenvolver estudos e pesquisas, que tenham por objetivos estimular tecnologias
alternativas de produção, divulgação de informações, conhecimentos técnicos e
científicos que digam respeito as atividades mencionadas neste artigo.

éili $ " A ATD§T§ - Associação dos Trabalhadores e Sesenrpnegadüs §em

Teto do Brasil dispõe de autonomia administrativa e financeira sendo regida
rigorosamente pelas disposições deste estatuto e de seu Regimento lnterno, aplicando-se
subsidiariamente a legislação permanente em vigor, caracterizada como OSCIP.

I - A ATOST§ - Âssoeiaçãc dos Trabalhadores e Sesernpregêdos §em Teto do

Brasil terá um Regimento lnterno que aprovado pela Assembleia Geral, que disciplinará
o seu funcionamento.

ll - A ATSST§ - Assoclação dos Trabalhadores e Desenrpresadss §es'r'r Teto

do Brasll adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e eficientes, para coibir
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em
decorrência da participação nos processos decisórios.

',.,, .' A ATD§T§ * &ssceleção dos Trabalhadores e meseffipregadüs §em

Teto do BrasÊ§ poderá aceitar auxílios, contribuições e doações (depois de examinados
e aprovados pela diretoria), firmar convênios, Termos de Parcerias e contratações de
serviços e obras com o Poder Público (nas três esferas de governo) e com instituições
privadas nacionais ou internacionais para fomento e execução de projetos consolidando
um acordo de cooperação entre as partes, contanto que não impliquem em sua

subordinação a compromissos que busquem interesses conflitantes com seus objetivos e

finalidades expressas ou ainda que arrisquem sua dependência e autonomia.

r
FJ

cD
ér,

F
tíl

1'''
r,:)

o
@.il

'?.

i. I

r''
;;".,

§

$

tj$"r*

v

f-j

ü n ft.,ochn *""W ,d"



CAPíTULO [ - MEMBROS DA ASSOCTAçÃO
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Ãrr" I - A ÂTB§T§ - Âssociação dos Trabalhadores e §esempregados

Teto do Bnasil se distribuem entre as seguintes classes:

| - Fundadores: São considerados membros fundadores pessoas físicas ou jurídicas

participaram da ata de Fundação da AT§§T§ - Associação dos Trabalhadores e

Desempregados §enr Teto do Bnasitr.

ll - Filiados em caráter efetivo: São filiadas em caráter efetivo pessoas físicas ou jurídicas
que assim o forem declarados por deliberação da Assembleia Geral e após preencherem
as formalidades de admissão.

§![ - Filiados em caráter temporário: São filiados em caráter temporário pessoas físicas ou
jurídicas que assim o forem declarados pelo presidente da lnstituição e após
preencherem as formalidades de admissão.

lV - Membros honorários: São membros honorários as pessoas físicas ou jurídicas que

prestarem relevante serviço à causa da ATDST§ - Associação dos Trabalhadores e

Desempregados §em Teto do Brasil, assim julgados pela Diretoria da lnstituição.

V - Membros beneméritos: São membros beneméritos, as pessoas físicas ou jurídicas que

fizeram donativos de valor apreciável ou prestarem relevantes serviços a &TD§T§ -
Associação dos Trabalhadores e Desempregados §em Teto da Brasil, a

critério da Diretoria.

cApíTULo ilr - coNsflTurçÃo E coMpETÊrucn

§ri. s .. 4 ATDSTS - Assoeiação dss Trabalhadores e Desempnegadüs Serít

Teto do BnasEI constituída por pessoas, instituições comunitárias, de classe, estudantis

e lideranças, as quais nao responderão pelas obrigações contraídas pela ATD§T§ *
&ssociaçâo dos Traba§hador€s e Desempregados §em Teta do Brasi!, e se

regerão por este Estatuto e disposições legais em vigor.

Art. Í.0 - compete a ATD§T§ - Associação dos Trabalhadores e Desempregados f")15l-r-
Serm Teto do Brasi[ os seguintes atos:
! * Promover, participar de conferencias, seminários, Congressos, palestras, fóruns,
audiências Públicas municipais, estaduais, nacionais e internacionais.

!! * Priorizar a obtenção de bons n íveis a qualificação

_ eos*
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filiadas.
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das instituições e/ou lideranças
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lli - Manter a ordem e o respeito aos atos emendados de seus poderes internos e fazer

cumprir os atos legalmente expedidos pelos órgãos ou representantes do poder público,
podendo aplicar as seguintes sanções

a) Advertência;
b) Censura escrita;
c) Multa;
d) Suspenso;

e) Desfiliação, desvinculação e cassação

.iü ú

a

q
§

§

§ 1 Aaplicaçãodassançõesprevistas nas letras a,be cdo incisoV-sãoasseguradoso
contraditório e a ampla defesa

§ 2 As penalidades de que tratam as letras d e e do inciso V só serão aplicadas após a

decisão de reunião do Conselho de Ética com a Presidência da ATD§T§ - Associaçãe

dos Trahalhadcres e Eesernpregadcs §enr Teto da Brasll.

Art. 17 - A ATP§E§ - Asffiiação doe Trahalhadqç e tlesÍÍrreÊadoe §em

Teto do Erasll poderá intervir em seus filiados, nos casos graves que possam

comprometer CI respeito aos poderes intemos, ou para restabelecer a ordem ou ainda

para fazer cumprir decisão do Conselho de Éüca com a Presidência da ATDSTS -
Associação de Trahalhadores e tlesemprÍryEdc *m Teto de Brasil.

Art. 72 - São condições para admissão de uma instituição na ATPS'TII - Assmiação

dos Trabalhadores e DesemprÍrgadc §enr Teto & Brasil, de acordo com Art.
54 e Art, 55 da Lei t0.4ffil0Z:
I - Ter personalidade jurídica.

ll - Ser regida por Estatuto cujas disposições não colidam com as ações do Estatuto da

ATD. §l§ - Associação dos Trahalhadss e [}eemFrepdos §em T6o do

Brasil.

lE§ * Estar em pleno exercício de atuação

lV * Dispor de sede para apoio em suas atividades.

V * A presidência da instituíção não dever estar cumprindo penalidade imposta por órgão
competente e superior, e, dever estar em dia com a tesouraria.

Art. 7s - A ATDSI§ - Âssciaçãa dos Trahalkadores

L

0
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i'=.l.i iii.,r' Bl"::,s;ii admitirá como sócio todas as pessoas que se mostrarem interessadas

em participar das atividades da instituição, mediante indicação de um associado já

existente, aprovação da assembleia geral e se propor a acatar as normas estatutárias e

regimentais;

! * Desligamento voluntário;

Itr - Por decisão da diretoria executiva, com maioria absoluta dos votos, quando se

verificar uma ou mais das seguintes situações:
a) Grave violação deste estatuto, outras normas regimentais da instituição,

dilapidação ou peculato;
b) Se ausentar, sem justificativa, por mais de três reuniões consecutivas ou cinco

aleatórias, sendo elas ordinárias ou extraordinárias;
c) Comportamento incompatível com os objetivos da instituição;
d) Abandonar por mais de 15 (quinze dias) o posto de trabalho que lhe for

designado.

ã - Cópia do Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de

Pessoas lurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ.

IÍ - Relação nominal atualizada dos dirigentes da instituição, com Cadastro de Pessoas

Físicas CPF Relação dos nomes da diretoria e equipe técnica (se houver) da instituição
com a indicação de cargo.

l*l - Cópia do Estatutol Regimento lnterno ou contrato social da instituição registrado no

cartório competente e suas alterações.

IV - Cópia das atas de fundação da instituição e de eleição da atual diretoria, devidamente
registradas.

V = Comprovante de regularidade com a Receita Federal, Fazenda, Estadual, e Municipal,
FGTS e INSS.

Vi - Declaração do dirigente máximo da instituição acerca da inexistência de dívida com o
Poder Público e de inscrição nos bancos de dados públicos ou privados de proteção ao

crédito.

Vll - Anexar cópia dos desenhos da bandeira e outros símbolos, quando houver.

CAPíTULO V - DOS DEVERES E DIREITOS DOS FTLIADOS

em novas leis, regulamentos e
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I - Contribuir financeiramente com a instituição de acordo com as normas
neste estatuto, voluntariamente com até 2% do salário mínimo vigente.

li - Reconhecer a ATD§I§ - AssociaÉo dos Trabalhadores e Ercmpregados
Sem Teto do Brasil como única instituição oficial de direção em todo Brasil.

Itl - Cumprir efazer cumprir as leis, regulamentos e decisôes da ATD§T§ - Associafão

dos Trabalhadores e Desempregados Sem Teto do Brasil, expedidos por
qualquer de seus poderes"

lv - comunicar a ATDS-X§ - Associação dos Trabalhadôres e Desempregados

§em Teto do Brasi[, no prazo de 15 (quinze] dias, a mudança da sede.

v - comunicar a ATD" STS - Associação dos Trahalhadores e DesêmprÍryados

Sem Tdo do Brasil, no prazo de 3(trinta) dias, a eleição e constituição da diretoria
com a qualificação dos seus membros.

Vt - comunicar a ATP..S:I§ - AssociaÉo dos Trabalhadores e ÍIesempregidos
§em Teto do Brasil, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua efetivação, a
punição imposta a um de seus dirigentes descriminando a causa.

Víl - Fazer-se representar nas Assembleias Gerais.

VIll - Zelar pelo born procedimento de seus membros, dirigentes, técnicos e associados da

ATD§T!i - Associação dos Trabalhador€s e DsemprBaCs Sem Teto do
Brasitr.

x - Colocar a disposição da ATDSI§ - Âssociafo ds Trahalh*dorcs e

tresempregados *m Teta dc Erasil, de acordo com a dispnibilidade, suas,

instalações para a realização de eventos oficiais.

X - Estar rigorosamente em dia com as contribuições devidas a ATD§I§ - Âsso€hção

dos Trabalhadores e tlemprqados Sem Teto do Brasil.

PARÁGRAFO ÚftlCC: Os associados não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações
assumidas pela instituição.

Art. Í7 - São direitos dos filiados:

I Participar das atividades da ATDST§ - Assaeiaçãa dos Trahalhadors e

tresempregadm §em Teta dc Brasil, obsenradas as exigências legais.

tl Promover a participar de atividades e eventos ATDST§ - AssçcÍaçãc dcs
. i'ãi L:.:l i i'r r i-t:í.i I"'= :r i-j Ilsernpregados *m Tete da Brasil.
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lll - Votar e ser votado nas Assembleias Gerais. +)n

ü
lV - Fazer parte da diretoria executiva;

V - Exercer cargos e funções na diretoria, conselho fiscal e conselho de Ética;

V{ - Votar e ser votado nas reuniões e assembleias;

PARGRAFO ÚrulCO: Os filiados em caráter temporário não poderão votar e ser votado
nas Assembleias Gerais.

CAPíTULO VI - DoS PoDERES E óRGÃOS

Art. 78 - os poderes da ATDST§ Associação dos Trabalhadores e
tresempregados Sem Teto do Brasil são os especificados a seguir:

I - Diretoria. Executiva;

Il - Diretoria Setorial;

lll - Assembleia Geral;

*V - Conselho Fiscal;

V - Conselho de Segurança;

V! - Conselho de Ética

Art" 79 - São inelegíveis para o desempenho de funções e cargos eletivos dos Poderes da

ATDST§ - Âsscciaçãc dcs Trabalhadcres e Eesempregadas §em Tete de

Brasi[, mesmo os de livre nomeação, as pessoas físicas:

I Condenadas por crime doloso em sentença definitiva.

lí lnadimplentes na prestação de conta, de recursos públicos, e descrição administrativa
definítiva.

§il lnadímplentes na prestação de conta da própria instituição.

lV Afastados de cargos eletivos

V lnadimplentes da contribuição Previdenciária e Trabalhista.

Vt Os que tiverem cumprindo penalidade
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Trahalhadores e Desempregados Sem Teto do Brasil
Vi§ Os que possuírem restrições cadastrais em órgãos Municipais, Estaduais e Federais

lo &,çjÇi
$8J

u-SALr'Â*ilft

CAPíTUIO VII - DA ASSEMBTEIA GERAL
üR#fltLirí,r_L'r ü

§427

Art. 20 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da ATDSTS - Assciação dos

Trabalhadores e Desempregados Sem Teto do Brasil, constituído por seus

membros natos, que são os associados e os Presidentes em exercício das institu
filiadas, ou por delegados especialmente credenciados por aqueles titulares por meio de

instrumento particular ou público de nomeação (procuração), nas seguintes condições:
§ Terem no mínimo 01" (um) ano de filiação.

II Terern participado pelo rnenos de 10 {dez) reuniões incluídas no calendário da

ATD§ffi - Associaçãa dcs Trabalhadores e Desernpregadss Senil Tete do

BrasÍl no ano anterior ao da realização da Assembleia Geral.

I Não estarem inadimplentes com a ATDST§ - Assocido dc Trahalka&res e
Desempregadc Sm Teto do Brail.

' .: : Compete a Assembleia Geral
i Eleger e empossar a Diretoria e Conselho Fiscal.

il Decidir e deliberar sobre reformas do Estatuto

l!l Decidir e deliberar sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar e/ou permutar
bens patrimoniais.

. ,:. A Assembleia Geral reunir-se-á em sessão o ordinária:
I Anualmente sempre na primeira quinzena de janeiro para apreciar e votar relatorios da

Diretoria e pareceres do Conselho Fiscal relacionados com as contas da lnstituição.

ll Quadrienalmente sempre na segunda quinzena de janeiro, com a finalidade prevista do
disposto no inciso I deste artigo, eleger os membros do Conselho Fiscal, Conselho de

Ética, Presidente e Vice-Presidente, Diretorias e Equipes Técnicas da ATDST§ -
Associação dos Trabalhadores e Desempregados §em Teto do Brasil"
Fodendo os mesmos ser reeleitos sem limites de mandatas.

sempre que convocada para tratar de ass

I Presidência
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., ' . A Assembleia Geral reunir-se-á em sessão extraordinária em qualquer data
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i§§ Por 1/5 dos seus associados que estejam em dia com as suas obrigações nas.

§ 1 - n convocação extraordinária será feita pelo Presidente da ATP.SI§ - Associação

dos Trabalhadores e Desempregadqt §esn T6o da Brasil, ou do seu substituto
legal, pelos motivos seguintes:

a) se o Fresidente da ATDST§ Asscciação dss Trafuathadores e

Eesempregados Sem Tetc do Erasil, assim julgar conveniente.
b) A pedido do Conselho Fiscal ou de dois terços do núinero total das lnstituições

filiadas, que estejam ern dia com as suas obrigações Estatutarias.

c) Para analisar sobre reforma do Estatuto da ATD§T§ - Associaçãe dos

Trahalhadores e *esernpregados §em Teta do Brastl, euê terá que ser

aprovada por dois terços, no mínimo, das lnstituições filiadas, que estejam em dia
com as suas obrigações Estatutarias.

d) Deliberar sobre a cassação de mandatos, por ela conferida.

§ ã - A Assembleia extraordinária quando convocada pelas lnstituições filiadas, ou pelo

ho Fiscal, ser realizada dentro de 15 (quinze) dias, contados da data de entrega do

requerimento no protocolo da ATDST§ - Associação dos Trabalhadors e

Desempregados §em Teto do Brasil.

§ 3 - Decorrido o p';.zo acima e não tendo o Presidente da ATDST§ - Associaçãa dos

Trabalhaderes e Uesempregados §em Teto do Brasil, efetuado a convocação,
quern a tenha requerido, poderá convoca-lá, desde que preencha as exigências prescritas
neste Estatuto-

,, . I A convocação da Assembleia Geral ser feita mediante a publicação em jornais de

circulação no estado da Bahia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, por oficio
via E-mail/ redes sociais de forma direcionada, ou de correspondência entregue em mãos
protocolada de forma inquestionável, mencionando local, data, horário, ordem do dia e

Associações com direito a voto.

: ' . A Assembleia Geral ser instalada em primeira convocação, com a presença da

maioria das instituições filiadas e associados, e em segunda e última convocação, após 30
(trinta) minutos da hora fixada para a primeira, com qualquer número de representantes.

Ãrt. 26 - A Assembleia Geral ser presidida pelo Presidente da ATPS - Associaçãa

dos Trabalhadores e Desempregadqr §em Teto do Brasil ou por um dos seus

RürTÍ-

,#

membros, sem perda do direito de voto,
contas da gestão.

exc[uindo-se
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Não será permitido uma mesma pessoa ser representante de mais de uma instituição.
I * Ao assinar o livro de presença o representante registrará o nome de sua instituição

II - A instituição/filiada é solidariamente responsável pelos atos de seu representante

junto a ATD- §E§ - Âsrcciação dos Trabathadore e lkmprega&s §ern Teto

de Brasil"

lltr - Caberá ao Presidente da ATD§-'[§ - Âssociação ds Tnbatrhadores e

Eesempregados §em Teto do BnsÍI, em caso de eúpate, exercer o voto de

qualidade.

.,.: i', :.,: As deliberaçôes da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos

presentes.

\\\
N Art. 29 -_Na Assembleia Geral serão discutidos e votados os assuntos constantes da

\convocaçao.

Art" 3$ - As eleições para os poderes da ATDSTS - Associação dos Trahalhadores e

Desenrpregãdos Sem Teto do Erasil, previstos no Art. 1"3, serão realizadas através

do yoto secreto depositado em urna lacrada na presença do Conselho Fiscal, onde o
representante de cada instituição filiada e cada associado, com direito a voto, na ocasião

da votação, depositará em urna o norne do candidato que postula o cargo de Presidente e

demais mernbros. Os ernpates nas eleições serão decididos em Segunda votação;
persistindo o empate, serão considerados eleitos os candidatos da chapa que apresentar
a maior sornatória de idade, entre o Fresidente e o Vice Fresidente da rÍtesrna.

| - Terão direito a voto os associados da ATDST§ - Assaeiação das Trabalhadores e

Desermpregados §em Teto do BrasÍ[ e instituições filiadas através de 01

representante de acordo com os Art. 12 e l-3 deste estatuto.

Il - A votação acontecerá por rneio de cédula depositada ern urnâ na localidade sede da

ATDST§ - Associaçãa das Trahalhadares e Elesempregãd$s §er.,n Teta de

BrasÊl no período diurno em data aprovada por assembleia geral.

O registro obrigatório antecipado da chapa dever ser entregue até l-0 (dez) dias

antes da Assembleia Geral Eletiva.

Ãrt, 32 - A presidência da Assernbleia Geral Eletiva, não poder ser exercida por qualquer

candidato da ATD§T§ - Associação dos Trahafh*dares e §esempreg;ldas Serm

Teto do Brasi[, nem pelo Presidente ou Vice Presid
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': Sempre que houver dúvidas sobre a legitimidade de uma lnstituição
Assembleia Geral Eletiva, o voto da filiada deve ser tomado em separado, para

decisão, quando necessário.

I Considera-se necessária decisão posterior quando o número de votos em separado,

eventualmente, puder modificar o resultado apresentado pela contagem dos votos não

impugnados.

li Se no ocorrer hipótese do item anterior, serão desprezados os votos impugnados e

proclamado o resultado da eleição pela contagem apenas dos votos no impugnados.

CAPíTULO VIII. DO CONSELHO FISCAL

, . ,. . O Conselho Fiscal constitui-se de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros

suplentes, eleitos por 04 (quatro) anos, pela Assembleia Geral e escolherão, entre si,

seu Presidente, que em deliberações, além do seu, ter, em caso de empate, o voto para o
desempate.

Art, §5 - É ae competência do Conselho Fiscal:

I - Acompanhar a gestão financeira e administrativa da diretoria, sugerindo medidas.

acauteladoras contra omissões, violações e na defesa do patrirnônio, haveres e rendas da

instituição, ernitindo parecer escrito anualmente sobre as contas da ATDST§ -
Asscciaçãa dos Trabalhaderes e [}esempresados §em Tetc de Erasi["

§l - Convocar, pela aprovação da maioria de seus membros, a Assembleia Geral, em

reuniões extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes.

lit - O Presidente do Conselho Fiscal dará ciência aos membros efetivos e suplentes, com

devida antecedência do local, dia e hora da realização das reuniões, cabendo-lhe designar

um dos suplentes, quando ocorrer ausência de qualquer rnembro efetivo.

lV - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos.

CAPíTULO tX. A PRESIDÊNCN NACIONAL

Art. 36 - A Presidêncla l{acional da ATD,S'TS - Associação dos Trabalhadores e

Desempregados Sem Teto do Brasil é o orgão que exerce as funções
administrativas e executivas da instituição e é constituída por:

I Presidente Nacional.
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VL Os membros da Diretoria Nacional serão

prejuízos que causarem ATE)§TS AssecÍaçâo das Trahalhadores e

Desernpreg;xdcs §em T.eta do BrasÍl ern virtude de infração a Lei ou ao [statuto, e

solidariamente com os demais, ern caso de deliberação coletiva seja esta por culpa ou
dolo.

Ãrt.40 - Compete ao Presidente Nacional:

I Exercer as funções executivas e administrativas da ATDSI§ - &sociação dos

Trabalhadores e tlesempregader Sem Teto do Brasit.'

ll Cumprir efazer cumprir as Leis e resoluções dos poderes da instituição

III Representar a ATD. §T§ - AssociaÉo dos Trabalhadarg e BesemfreFdo§
§em Teta da Brasil em juízo ou fora dele, ou designar, expressamente, quem o
represente"

lV Contratar, nomear, licenciar, punir, fiscalizar todas as atividades dos dirigentes em
qualquer tempo.

v Assinar a correspondência da ATDSTS - Associaçãe dos Traklhadcrs
tresempregados km Teto do Brasil.

Vl Votar nas reuniões da Diretoria

Xrll Rubricar os livros da instituição e visar os documentos, apresentados nas reunõies.

\Jl§l Nomear os substitutos para os cargos vagos na diretoria e nas assessorias;

lX Assinar contratos, títulos, cheques e demais documentos que instituem obrigações
pecuniarias, êffi conjunto com o Tesoureiro, observados os dispositivos legais e

estatutários.

X Determinar o pagamento de despesas.

X§ Designar diretores, consultores e membros dos orgãos de cooperação

Xll Exercer qualquer atribuição que neste Estatuto no for conferida a outros;

Xtltr Propor Assembleia Geral, a reforma parcial ou total do Estatuto

XIV Nomear Gerências em cidades/ estados e territórios no país.

XU Apresentar a Assembleia Geral, relatório e balanço do ano findo.

XVf Aprovar a filiação de novas lnstituições e associados"
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Xi/ll Celebrar convênios, Termos de Parcerias e contratos de obras e se

XVi§l Coordenar e apoiar a elaboração de projetos através de programas dos governos

municipais, estaduais e federal de interesse da instituição e seus filiados sempre em

consonância com as diretrizes do estatuto vigente.

H{§ Acompanhar todos os projetos em execução pela instituição emitindo pãrece

sobre estes.

Art.47 - Compete ao Vice-Presidente Nacional:

PARÁGRAFo Úrurco: A vice Presidencia Nacional da ATD ST§ - Âssociação dm
Trabalhadores e Sesêmpregados §em Tetc do Brasil será composta por três
membros o Le Vice Presidente Nacional, o 2e Vice Presidente Nacional e o 3p Vlce

Fresidente Nacional, os quais terão a rnesma função na instituição, sendo q{re o 1p Vice

Presidente í\acional é obrigado a assumir o Presidente em caso de impedimento do
Presidente e assim sucessivamente.

í Substituir o Presidente, nos impedimentos deste.

íl Em caso de substituição ao Presidente, fazer-se cumprir os encaminhamentos
ordenados e delegados por ele.

liâ Votar nas reuniões de diretoria

IV Prestar a sua colaboração pessoal em todas as atividades da ATDST§ -
dcs TrabaÍhadores e Desempregados Sem Teto do Brasil.

U Assinar contratos, títulos, cheques e demais documentos que instituem obrigações
pecuniarias, desde que obrigatoriamente em substituição do Presidente, observados os

dispositivos legais e estatutários.

Art,42 - Cornpete a Tesouraria Nacional:

PARÁcRAFo Úrulco: A Tesouraria Nacional da AT-D§I|§ Associação dos

Tr*t,:,;:.rii,:ti.'ir:rq+'l i:.í,re,s,*íi':i::ii:1,:ãii*.ii S=rr: T.'a-,::i: ai{]' i:ii'ã.{rli será composta por quatro
membros o Tesoureiro Nacional Geral, o 2s Tesoureiro Nacional, o 3e Tesoureiro Nacional
e o 4e Tesoureiro Nacional, os quais terão a mesma função na instituição, sendo que o 2e

Tesoureiro Nacional é obrigado a assumir a Tesouraria Nacional Geral em caso de

impedimento do Tesoureiro Nacional Geral e assim sucessivamente.

Ê Supervisionar os trabalhos das tesourarias das Gerências nas cidades/ estados e
terriótrios em todo país.
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ll Votar nas reuniões de Diretoria.

trll Redigir as atas das reuniões de Diretoria.
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I

JV Auxiliar os Diretores nas suas atividades.

1i Assinar contratos, títulos, cheques e demais documentos que instituem obrigações
peculiares, obrigatoriamente em conjunto com o Presidente Nacional.

W Fazer inventário de bens, movéis e utensílios da ATB§T§ - Assceiação de§

VÍl Organizar um plano de contabilidade, estabelecendo métodos de arrecadação,

escrituração e controle de rendas, facilitando a atuação do Conselho Fiscal.

vut tnformar a secretaria da ATDSIS - Âssociação dos Trabalhadores e

Desempregados Sem Teto do Brasil os débitos das lnstituições filiadas e

associados , para as providências cabivéis.

tX Apresentar quadrimestralmente os balanços Financeiros Gerencial, que serão

analisados e referendados pelo Conselho Fiscal e Diretoria Jurídica.

X Ao ser substituído no cargo, assinar e apresentar o balancete financeiro da ATPST$ -
Associagão dos Trabalhadores e tlesempregados Sem Teto do Brasil.

X! Executar outras atividades correlatadas bem como auxiliar a Presidencia Nacional, os

Diretores e Gerências.

: Compete Secretaria Nacional:

PARAGR,aF* Út§tcc: A Secretaria Nacional da ATDSTS Associação dtls

Trahalhadores e Desempregados Sem Teto do Brasil será composta por quatro
nrernbros a Secretaria Nacional Geral, a 23 Secretaria Nacional, a 3a Secretania Nacional e

a 4a Secretaria Nacional, as quais terão a mesma função na instituição, sendo qüê â 2ê

Secretaria Nacional é obrigada a assumir a Secretaria Nacional Geral em caso de
impedirnento da Secretaria NacionalGeral, e assim sucessivamente.

! Auxiliar os membros da Presidencia Nacional, Diretores e Gerências nas suas atividades

!l Votar nas reuniões de Diretoria

lV Organizar agenda da Presidencia e Diretorias.

V organiuar a$ fiçhas, pâ$tas e arquivos, receber e envi

1
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iii Redigir as atas das reuniões de diretoria e assembleias.

a correspondência da
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instituição, protocolar e expedir documentos, auxiliar os demais diretores, com dados e

informações atualizadas, atender e encaminhar os associados e prestadores de serviços

aos postos de trabalho.

Vl Elaborar oficio, declaração redigir a ata, abrir ata e lavrar a ata, e assinar os oficios
junto ao Presidente, Elaborar edital e etc.

Vl§ Manter atualizados dados e ações de atividades, eventos, procedimentos das

Gerências criadas em todo país.

Vlll Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e estatutárias e as deliberações da

Assembleia Geral.

lX Enviar as instituições filiadas cópias das atas sempre que digam respeito as mesmas.

X Executar o Plano de Atividades Anual

Xl Contribuir diretamente para o pleno desempenho das atividades da Secretaria

Nacional

Xll Executar outras atividades correlatadas bem como auxiliar a Presidência Nacional, os

Diretores e Gerências.

Xlll Planejar, executar e orientar de forma exclusiva todas as ações de jornalismo,

publicidade e marketing da instituição em consonância com a Presidencia.

XIV Manter contato com todos os veículos de comunicação e mídia do Brasil tais como

rádios, emissoras de televiso, jornais e similares em consonância com a Presidencia.

XV lmplementar ações concernentes ao zelo do patrimônio material e imaterial da

instituição.

X\ít Fiscalizar os trabalhos dos membros, funcionários e colaboradores.

XVll Zelar pela conservação dos bens da instituição e manter atualizado o registro de suas

aquisições e alienações.

CAPíTULO X. DIRETORIAS

Art.44 - Compete ao Diretor Naclonalde Habitação e Infraestrutura:
I - Promover ações voltadas aos projetos Habitacionais de interesse social e outros
interesses dos rnunicipios, e estados, fazen parte dos Conselhos gestores lVlunicipal,

Estadual e Nacional de Habitação.

!l - Promover palestras sobre os Programas Habitacionais do Min
Governo Federal e de outros que acâso os substituam
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ill - Montar seminários, audiências públicas para os desenvolvimentos dos projetos
habitacionais de cada cidade do Brasil.

lv - Estabelecer diálogos e tratativas entre a ATO§T§ Associação dos

Trabalhadores e Desempregades §em Teto do BrasiÍ bem como das instituições
pela mesma representada e as esferas governamentais em todas as instâncias, visando
contemplar o máximo de grupos de pessoas possível.

V - Analisar e aprovar, em conjunto com os demais diretores, os planos e programas da

sociedade.

Vl - Promover o desenvolvimento de planos capazes de proporcionar a otimização
aplicação dos recursos humanos e de equipamentos, na sua área de atuação.

Vll - Acompanhar contratos, processos, solicitações.

ilíli - Coordenar o desenvolvimento e a execução de projetos voltados habitação de

interesse social e outros interesses.

lX - lmplementar a capacitação para os diretores e associados da ATD.ST§ - Aswiação
dos Trabalhadores e llesemprqadoe *m Teto da BrasEl.

X - Elaborar projetos nas diversas modalidades de mobilidade urbana em todas as suas

vertentes.

Xl - Promover debates e audiências pública visando a busca de soluções através de

diretrizes das politicas de mobilidade urbana sempre em consonância com as legislações

municipais, estaduais e federais.

Xtrl - Propor ações através de projetos inerentes a cidades sustentáveis ladeados em
princípios da mobilidade urbana.

Art.45 - Compete ao Diretor Nacional de Educação:

| - Auxiliar a Presidencia Nacional, os Diretores e Gerências em suas atividades.

!i - Promover, desenvolver e acompanhar projetos, com apoio dos poderes públicos

municipal, estadual e federal e da iniciativa privada que disponibilizem seu apoio
solidário, relativos valorização da infância e adolescência principalmente.

i*l - Promover palestras sobre temas de acordo com as especificidades e necessidades das

comunidades atendidas em todo país.

lV - Promover a ministração de cursos profissionalizantes, de qualificação profissional
visando dentre outras coisas o primeiro emprego.

e orientar as atividades em defesa da
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qualidade para todos apresentando ideias inovadoras
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V§ - Desenvolver e aplicar projetos educacionais, construo de creches e

difundindo â valorização âos direitos das crianças pequenas e promovendo o

empoderamento das mulheres.

\l§§ - Coordenar as ações da referida área em assuntos internacionais.

Vlli - Promover projetos nos diversos países sempre respeitando o estatuto da instituição

XVllt - Promover ações efetivas que venham divulgar a instituição em âmbito
internacional.

Art. 46 - Ao Diretor [Sacional de Cultura Compete:
I - Auxiliar a Presidencia Nacional, os Diretores e Gerências em suas atividades.

iÍ - Promover, desenvolver e acompanhar projetos, com apoio dos poderes públicos

municipal, estadual e federal e da iniciativa privada que disponibilizem seu apoio

solidário, relativos valorização da infância e adolescência principalmente.

ili - Promover palestras sobre temas de acordo com as especificidades e necessidades das

comunidades atendidas em todo país.

lV - Desenvolver e propagar ações culturais, artisticas e sociais que valorizem a

autoestima específica de cada comunidade, estabelecendo estratégia adequada ao

interesse institucional e políticas públicas para a cultura.

V - Promover pesquisas, estudos, debates, conferências, seminários, cursos, simpósios,
concursos e outras atividades que visem difundir e aprimorar conhecimentos sobre a

história dos povos de diversas localidades.

Vl - Promover intercâmbio entre instituições e pessoas ligadas área da cultura.

lJll - Realizar ações a fim de difundir a cultura da paz.

\i§ll -Promoverapreservação,aconservação,areciclagem,arevitalizaçãoeadivulgação
dos bens tangivéis, construídos ou naturais, de cunho, artístico, arquitetônico,
paisagístico e urbanistico, assim como dos bens intangivéis, considerados patrimonios ou

referências históricas ou culturais, como a cultura comunitária, o entretenimento as

manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas.

iX - Montar eventos de caráter social, artistico, recreativos beneficentes, desfiles de

moda, concursos de Dama, Xadrez, Dominó, Baralho, teatro, Capoeira, Karatê, festivais
musicais, de poesia dentre outros.

X * Promover artistas encontrados nas diversas localidades do país.

Xâ - Conscientizar seus associados da necessidade da
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direitos humanos, de democracia e dos demais valores universais entre os povos, que
proporcionem a igualdade de direitos, sem discriminação de gênero e da etnia.

XII - Promover palestras e debates com o objetivo de propagar e conscientizar seus

associados da importância do combate a todos os tipos de discriminação.

XÍi! - Coordenar as ações da referida área em assuntos internacionais

XIV - Promover projetos nos diversos países sempre respeitando o estatuto da instituição

XV - Promover ações efetivas que venham divulgar a instituição em âmbito internacional.

XVI - Promover as tradições como patrimonio cultural

Art" 47 - Ao Diretor Nacional de Saúde Compete:
[ - Desenvolver ações de projetos de saúde através de parcerias governamentais e não
governamentais"

ll - Promover ações que possibilitem a conservação e promoção da saúde e melhor
qualidade de vida do cidadão.

lll - Desenvolver palestras sobre a segurança alimentar e nutricional e temas que
envolvam a manutenção da saúde.

lV - Buscar parcerias com instituições públicas e privadas e universidades a fim de
desenvolver programas na área da saúde que beneficiem os associados.

V - Coordenar as açães da referida área em assuntos internacionais

VI - Promover projetos nos diversos países sempre respeitando o estatuto da instituição.

Vll - Promover ações efetivas que venham divulgar a instituição em âmbito internacional.

Ãrt" 48 - Ao Diretor de Políticas Públicas e Sociais cornpete:
I - Propor e acompanhar as Políticas Públicas e práticas sociais nos ambientes
institucionais e governamentais para fins regulatórios.

II - Desenvolver açães junto ao Ministerio Público e órgãos afins visando notificar
comportamentos impróprios relacionados gesto política e técnico-administrativa
institucional sobre os direitos dos associados.

lltr - lmplementar as Políticas Sociais e Cidadania da instituição, definidas pela Presidencia
e seus respectivos Diretores.

|V - Coordenar a participação da categoria em ações voltadas ao exercicio da cidadania

V - Manter relações cofn instituições governamentais e no govern
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defesa da cidadania em conformidade com as políticas definidas pelo Presidente
respectivos Diretores.

V* - Desenvolver atividades ligadas a questão de gênero, etnia, segurança e

ambiente, dentre outras demandas da sociedade.

Vll - Propor ajustes técnico-administrativos que visem corrigir distorções prejudiciais ao

desenvolvimento institucional ou bem estar dos associados e profissionais.

VIII - Divulgar através dos diversos meios de comunicação, das atividades de interesse da

ATPSI§ - Aswiação dc Trahlhadore e tlesmpregadss Sem Tdo do

Brasil.

XX - Organizar e promover atividades sociais de interesse da ATD§|§ - Aswiitção dos

Trahalhadores e Eesempregados Sem Teto do Bmsil"

x - Assessorar todos os eventos realizados pela ATD§T§ - Ass*eiêção dos

Trabalhadores e trempreados *m Tete do Brasil.

Xt - Representâr publicamente a AIDST§ - Âsseiação dm Trahalhadores e

Desemprqadas *m Teto do Brasil nos atos políticos e sociais celebrcdos por
instituições e organizações afins, que comunguem com os mesmos objetivos.

Art.4§ - Ao Diretor l\laciona! de Arte e Eventos compete:
tr - Planejar e executar eventos planejados pela instituição;

ll - Fomentar a realização de eventos que visem contribuir com o alcance dos objetivos da

instituição;

tll - Supervisionar e administrar o planeiamento e a realização de promoçôes e

campanhas relacionadas com as finalidades da AT-D§[§ *ssocnaçao dos

Trabalhadores e tle*mprqadm Sem Teto do Brasih

lV - Promover a realização de cursos, seminários e outras atividades que visem melhorar a

capacitação profissional dos associados'

\f - Promover e organizar a participação da ATD§T§ Asscciação dgs

Trabalhadcres e üesemprcgãdes §em Teta do Brasil em feiras de livros,

congressos e outras atividades nacionais e internacionais, que busquern a prornoção e

divulgação dos associados e da instltuição;

V{ - Montar eventos de caráter social, artístico, recreativos beneficentes, desfiles de
de dama, teatro, festivais musicais, de
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Xií - tVlanter estreito contato com instituições políticas, culturais e sociais do país.
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Vlt Coordenar o conjunto das atividades de comunicação da lnstituição;
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\llll Coordenar os órgãos de divulgação e editar as publicações e o material de
propaganda;

IX Preservar pela irnagem pública da lnstituição, estabelecer e organizar a comunicação
com os órgãos de imprensa no Estado e/ou região;

X Coordenar a elaboração conjunta com os Diretores Regionais de Divulgação e de

Eventos o plano de trabalho integrado desta Diretoria;

Xl promover, organizar e coordenar eventos culturais, recreativos e de integração junto à
categoria.

érf. S# - Ao #lret*r Féaei*mal rle Esparte e Lazer compete:

Desenvolver projetos nas diversas áreas através das leis de

incentivo ao esporte vigente nas três esferas municipal, estadual e federal, visando
contemplar principalmente os menos favorecidos, tornando este um importante vetor de

socialização e instrumento de combate a evasão as salas de aula e consequente acesso a

marginalidade, principalmente as drogas.

..'. r AO i";;:. 1,:.:, i.1r,,1.]...i:,,. :' :.:.:. . COmpete:
I - Acompanhar as negociações com instituições governamentais, não governamentais
públicas e privadas dando pareceres sempre que solicitado pela Presidência Nacional.

ll - Desenvolver ações concernentes promoção dos direitos estabelecidos, da construo
novos direitos e estabelecer parceria, para oferecimento de assessoria jurídica gratuita
aos associados e cidadãos de baixa renda.

13§ - Promover avenças, contrato, convênios e assembleias com instituição pública e

privada em conjunto com o Presidente e o Tesoureiro.

lV - Assinar conjuntamente com o Presidente.

ili - Representar a Associação em eventos que exijam a defesa ou exposição de
posicionamentos legais;

Vii - Acompanhar o desenvolvimento de ações judiciais que, de algum modo, possam

impactar a gestão da Associação ou dos Associados;

Vtl§ - Apresentar, para o Conselho Deliberativo, análises e propostas de posicionamentos
legais de acordo com os respectivos termos de referência aprovados pela Assem
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V - Sugerir e coordenar a elaboração de pareceres legais que suportem posicionamentos
estratégicos da Associação;
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lH - Sugerir ao Conselho Deliberativo nomes de técnicos pertencentes aos quadros

pessoal das empresas associadas para composição de Grupos de Trabalho;

X - Apresentar para o Conselho Deliberativo e para a Assembleia Geral a conclusão dos

trabalhos elaborados no período compreendido entre a última Assembleia Geral e a

próxima a ser realizada;

Xl - lnformar, semanalmente, Presidência, para fins de controle, o andamento dos

trabalhos sob sua responsabilidade;

Xll - Avaliar, periodicamente, os possíveis impactos jurídico-legais sobre as atividades da

Associação, decorrentes dos atos regulatórios emitidos no período em referência.

Art. 52 -Ào Diretor Nacional de Desenvolvintànto Comunitário compete:
l- Coordenar, controlar e avaliar as ações de assistência inerentes as atividades
comunitárias.

ll- Coordenar projetos que visem objetivos ao desenvolvimento comunitário.

§lN- Desenvolver ação social nas comunidades focalizada nos ativos locais traduzidos
riqueza a ser identificada;

trV- Planejar, acompanhar e avaliar os projetos sociais comunitários;

LJ- Promover o protagonismo e o fortalecimento da sociedade civil com â valorização
saber-fazer local, com o estimulo a organização associativa das culturas das comunidades
com a articulação de uma rede de parceiros públicos e privados, locais, regionais e

nacionais.

Vl- Promover a tradição como patrimônio cultural;

VÊi- Apoiar os processos de requalificação e formação continuada existente nas

comunidades;

Vll§- Promover o fortalecimento das associações, apoiando-as em seus processos de

sustentabilid ade;

§X- Articular os agentes que atuam em diferentes frentes no setor, em nível nacional e

internacional.

&r§. S§ - Ao §)âr*tsr í§ae§mr"ral de ftcBaçfi*s §indi*ain compete:
i Desenvolver
instituição;

as atividades aos sindicatos em consonância com os objetivos da
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li Documentar e analisar as lutas, organização, experiências do grupo, buscando

construção permanente de sua memória histórica;

{ll Estabelecer convênios com entidades sindicais e centros especializados em seu âm

que possam contribuir com as atividades de formação da instituição;

lV Manter o grupo preparado com educação sindical, análise econômica, e preparação

para negociações coletivas;

V Planejar, executar e avaliar as atividades estruturadas de educação sindical, como

cursos, seminários, encontros, entre outros.

.. :' , AO:r1,'.:, 1,',i l!',,t,.1,..,;:,,. , l:r j. : .,..: '.i::r,. t.it:t,i COmpete:

l- Desenvolver ações e programas dirigidos à promoção da cidadania e dos direitos
humanos, especialmente quanto às mulheres, à juventude, progrâmas destinados a

combater a discriminação racial e os preconceitos de qualquer natureza, aos idosos e as

pessoas com deficiência;

§l- lnteragir e articular com órgãos das administrações públicas e da sociedade, para

incluir nas suas políticas e ações a promoção da igualdade racial, a promoção dos direitos
da pessoa portadora de deficiência e de sua integração à vida comunitária, a promoção

dos direitos do idoso e de sua integração à vida comunitária, a promoção dos direitos dos

gays, lésbicas, bissexuais, transexuais e travestis, sua inclusão socíal e o combate à

homofobia;

Iti- Promover ações sócio assistenciais de proteção social básica e de proteção social

especial de média e alta complexidade;

íV- Planejar e apoiar a execução da Política Estadual de DH, de forma articulada com

órgãos das Administrações públicas Federal, Estadual e Municipal e, Entidades não

governamentais;

V- Realizar Seminários, Palestras e Conferências sobre Direitos Humanos;

Vl- Produzir/divulgar materiais educativos sobre os DH;

Vll Desenvolver ações de Apoio aos Povos Indígenas, as Comunidades Quilombolas e

tradicionais.

Art. 55 - Ao Diretor Nacional de Políticas para as mulheres compete:
I lnteragir e articular com órgãos da adrninistração pública e da sociedade para incluir nas

suas políticas e ações a prornoção da igualdade da rTrulhen.

!l Fomentar a implementação de políticas públicas que visam à equidade de gênero, a

eliminação de qualquer forma de discriminação e de violência contra a mulher,
assegurando-lhe a plenitude de seus direitos, sua participação e integração no

econômico, social, político e cultural.
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!§{ Garantir que as diferentes esferas de Poder articulem
políticas, fortalecendo e dignificando a cidadania das mulheres, realçando a importância
de se respeitar o gênero, a etnia, a opção sexual e religiosa, reforçando os laços entre os

cidadãos e o Governo para a construção de uma sociedade mais justa, mais solidária,

mais fraterna e mais humana.

Art.56 - Ao Diretor Nacional do Direito da Criança e do Adolescente compete:
l- Assegurar à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e social os serviços

de proteção, prevenção e vigilância;

tl- lmplantar o Programa de Proteção a Criança e ao Adolescente ameaçados de morte;

Ell- Manter e fortalecer o Projeto Sistema de lnformação da lnfância e Adolescência

Ãrt. §7 - A Diretoria Nacional de Novas Tecnologias compete:
t- Frograman, orientar, coordenar, controlar, executar e avaliar as atividades de

tecnologia da inforrnação no âmbito da instituição;

ll- Desenvolver e aplicar soluções baseadas em novas tecnologias;

iâl- Prover, viabilizar e garantir recursos de Tecnologia da lnformação e Comunicação na

execução de projetos e ações ligadas à Política de Planejamento e Orçamento da

instituição;

lV- Promover o treinamento de pessoal para utilização adequada dos instrumentos de

informática;

V- Manter em funcionamento a infraestrutura de Tecnologia da lnformação da instituição

Vt- Especificar os equipamentos de informática necessários à instituição assessorando
dentro da sua esfera de competência os atos licitatórios e compras diretas;

i/§i- Estabelecer e manter conectividade entre os setores e Organizações Gerenciais da

instituição, garantindo a segurança das informações;

Vilí Oferecer ferrarnentas tecnológicas que possibilitem aos usuários, maior agilidade e

dinamismo na execução de suas atividades.

Árf. 58 - A Diretoria Naclonal de Mobilidade Urbana compete:
I Elaborar, avaliar efou apoiar políticas de transporte e Mobilidade Urbana;

Itr Debater e encaminhar as diretrizes e instrumentos das políticas de mobilidade urbana
em consonância com as legislações municipal, Estadual e Federal;

III Emitir pqreÇer técnicp sobre matérias relativas à Mobilidade U
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Plano Diretor e demais legislações urbanísticas pertinentes;
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Í\l Propor ações que visern uma cidade sustentável, através dos princípios da mobilidade
e acessibilidade universal;

V- Outras atividades correlatas

Art.59 - A Diretoria Nacional de Desenvolvimento das Cidades compete
I Realizar estudos e pesquisas na área de urbanismo;

ll Elaborar e/apoiar planos, projetos urbanísticos e viários de interesse da instituição;

ll§ Elaborar efou apoiar programas e projetos de apoio ao desenvolvimento Urbano
integrado ao setor de geoprocessamento;

lV Auxiliar as políticas públicas de planejamento e gestão urbano-ambientais;

V Executar outras atividades correlatas;

Vl Discussão sobre a instituição dos instrumentos de planejamento de interesse
metropolitano, entre eles o Plano de Desenvolvimento, os Planos Diretores Setoriais, os

Planos Sub-Regionais, Desenvolvimento Territoriais, o Sistema de lnformações Urbanas e

o Sistema de Financiamento Metropolitano;

Vll Elaboração, acompanhamento e gerenciamento, em nível municipal, na implantação

de programas de estruturação, renovação e recuperação urbanas.

Art. A0 - A Diretoria Nacional de Desenvolümento Urbano dos Estados compete:

l - Realizar estudos e pesquisas na área de urbanismo;

II - elaborar e/apoiar planos, projetos urbanísticos e viários de interesses do estado;

tr!l - elaborar ef ou apoiar programas e projetos de apoio ao desenvolvimento Urbano

integrado ao setor de geoprocessamento;

l\l - auxiliar as políticas públicas de planejamento e gestão urbano-ambientais;

V - executar outras atividades correlatas.

Art.67 - 5ão atribuições do Diretor de Comunicação Social:

I Promoyer a divulgação de assuntos de interesse da ATD§T§ - Assciação dos

Trahalhadores e EesemFregados §em Teto do Brasil e de seus associados,

através de publicações e do Jornal da ATD§T§ - Âssocia@ dos Trabalhadores e

Desempregadc Sm Teto do Brasil.
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íi Gerenciar a arrecadação de recursos financeiros, para a manutenção das publicaçôes.

lll Promover a divulgação da atuação da ATDST§ - Associação dos

e Desempregados §em Teto do Brasil, com vistas ao aumento do quad

§V Promover as reuniões sociais e, em conjunto com o Diretor Jurídico e o Diretor
i./

Cultural, as de caráter jurídico-cultural, destinadas ao congraçamento, integração e

valorização profissional dos associados.

í
í' {,.

I
I

trl Articular-se com entidades congêneres, com vistas à realização de atividades sociais e

esportivas, para o lazer dos associados.

Vl Gerenciar o processo de arrecadação, administração e cobertura financeira para a

realização dos eventos.

Vi! Executar outras tarefas delegadas pelo Presidente.

Vlll Planejar, executar e orientar de forma exclusiva todas as ações de comunicação social

e institucional da entidade em consonância com a Presidência e Diretoria de Jornalismo
Publicidade e Marketing.

tX Promover e supervisionar todas as ações de mídia tais como jornais escritos, digitais,
ers, criação de sites e atividades similares em consonância com a Presidência e

/Diretoria de Jornalismo Publicidade e Marketing.

X Acompanhar e orientar todas as ações do Diretor de Relações Públicas inerentes
comunicação.

Art.62 - Ao Diretor de Esportes Recreativos:

§ 1 Compete organizar, administrar, orientar e fiscalizar as atividades esportivas e

recreativas da Associação, e para tanto:

Administrar o pessoal pertencente à sua Diretoria, promovendo a seleção de pessoal,

desde que autorizada, organizando a escala de serviço e horário detrabalho dos

empregados e zelando pelo respeito e fiel aplicação da legislação trabalhista e

previdenciária. -tl^pr^:

Organizar e manter, juntamente com os tecnicos e auxiliares, um cadastro atualizado de

todos os atletas da Associação em suas especialidades;

lncentivar a prática da cultura física e dos esportes amadores entre os associados,

promovendo a participação da Associação em campeonatos e torneios, organizando,

também, campeonatos internos;

lmpor a disciplina aos atleta$, através de regulamentos específicos;
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Enviar à Secretaria as notícias sobre as atividades de sua Diretoria, que possam e deva

ser publicadas;

a) Fiscalizar a licitude das atividades na academia de ginástica, na piscina, n

atividades recreativas e nos demais esportes praticados nas dependências d %
Associação, bem como se estes estão sendo acompanhados ou ministrados por ',

profissional competente, na forma da lei. {

§ ã As equipes, em suas mais diversas modalidades, que participarem de jogos e torneios

internos ou externos, serão obrigatoriamente compostas por associados e dependentes,

os quais deverão fazê-lo graciosamente, recebendo, apenas e quando necessário,

uniforme, transporte e alimentação.

Art,63 - Ao Diretor Nacional de Cultura da lnfância compete:

l- Estabelecer um amplo debate acerca da cultura integral e integrada da infância no

Brasil;

l§- Criar espaços de discussão de propostas de politicas públicas que visem a inclusão e

educação e qualidade para todos;

lll- Conhecer e compartilhar novos resultados de pesquisas e experiências acerca da

Educação lnfantil;

tV- Difundir as ideias reggianas para a infância;

\l* Criar espaços de troca e intercâmbio permanentes acerca da Pedagogia da Escuta para

Educação lnfantil e Ensino Fundamental;

Vl- Manter contato com outras instituições e associações para intercambiar experiências

realizar atividades em conjunto;

Vli- Reunir profissionais pertencentes ao âmbito educativo para alcançar novos

conhecimentos na área de educação das Escolas de Reggio Emilia;

\rtfl= Promover ações integradas para o acesso igualitário de todos os cidadãos aos bens

sociais e culturais.

Art. 64 - Compete à Diretoria de Economia Solidária

I - Coordenar e supervisionar as ações de mobilização socialjunto aos grupos potenciais

corn a finalidade de se tornarern empreendirnentos solidários;

ll - fomentar a incubação de grupos de enrpreendimentos solidánios;

dos grupos que estão em fase de incu
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lV - coordenar e supervisionar as ações de captação de recursos tecnológicos, ca

de microcrédito e parcerias civis para os empreendimentos econômicos e solidários;

V - desenvolver projetos de empreendimentos comunitários, e também individuais, qu

visem à produção e obtenção de renda e melhoria das condições de vida, incluindo

cooperativas, grupos de consumo e outras iniciativas;

"dl - propor e executar programas e projetos que visem ao desenvolvimento de atividades

produtivas em conjunto com as entidades afins;

VII - incentivar o cooperativismo e construir uma Cozinha Comunitária promovendo

alimentações para as pessoas de baixa renda, ou de nome Popular Restaurante Popular,

ou Restaurante do Povo.

Art, 65 - Ao Diretor de Emprego e Renda compete:

I- lntegração dos programas sociais entre as necessidades dos associados da instituição.

II- Viabilizar a inclusão de associados no mercado de trabalho e desenvolve projetos

sociais com inclusão social.

ãll- Promover, coordenar e incentivar políticas públicas de geração de emprego e rend a,

cooperativismo.

{V- Elaborar e promover a política de apoio à integração no mercado de trabalho da

juventude.

\J- Promover parcerias com os serviços públicos de empregos dos Orgãos Municipais

Estaduais e Federal.

Árf. 6S - Ao *iretsr ftacional de Camunidades Tradicionais compete:

I - Formular, coordenar e monitorar planos, programas e projetos que assegurem o

acesso de comunidadestradicionais às políticas públicas, por meio da articulação entre

órgãos federais, estaduais e municipais.

l!- Criar e manter bancos de dados e estudos diagnósticos sobre os Povos e Comunidades

Trad icionais.

Ill- Promover a preservação e recriação de valores civilizatórios, de conhecimentos e da

cosmovisão trazidos pelos africanos, quando transplantados para o Brasil.

lV- Promover e fomentar políticas de respeito às tradições das comunidades tradicionais

e aos bens naturais; o uso do espaço para a reprodução social, cultural e espiritual datr de saberes tradicionais transmitidos através da oralidade.
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V- Promover políticas públicas específicas para povos tradicionais que garantam os seus

direitos humanos, sociais e culturais.
r: si r:ifIC} -
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Art.67 - Ao Diretor Nacional de Cultura Afro-brasileira e Africana 27
ij,"t il.Í,,toii U
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t- Cumprir e institucionalizar a implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e

Africana, conjunto formado pelo texto da Lei 10639/03, Resolução CNE/CP O1,|2OO4 e

Parecer CNE/CP O3|2OA4, e, onde couber, da Lei 11,645108.

lF Desenvolver ações estratégicas no âmbito da política de formação, a fim de

proporcionar o conhecimento e a valorização da história dos povos africanos e da cultura

afrobrasileira e da diversidade na construção histórica e cultural do país;

tt$- Colaborar e construir com os sistemas de ensino, instituições, conselhos de educação,

coordenações pedagógicas, gestores educacionais, professores e demais segmentos afins,

políticas públicas e processos pedagógicos para a implementação das Leis 10639/03 e

L1.645/O8;

lV- Promover o desenvolvimento de pesquisas e produção de materiais que valorizem,

nacional e regionalmente, a cultura afrobrasileira e a diversidade;

V - Colaborar na construção de indicadores que permitam o necessário

acompanhamento, pelos poderes públicos e pela sociedade civil, da efetiva

implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações

Etnicorraciais e para o Ensino da História e Cultura Afrobrasileira e Africana;

Vl - Criar e consolidar agendas propositivas junto aos diversos atores do Plano Nacional

para disseminar as Leis 106391O3 e 1L645/08, junto a gestores e técnicos, no âmbito

federal e nas gestões educacionais estaduais e municipais, garantindo condições

adequadas pãra seu pleno desenvolvimento como política de Estado.

Art.68- Ao Diretor Nacionalda Juventude compete:

I - Formular a política municipal da juventude;

*! - Acompanhar, avaliar e criar planos, programas e projetos voltados para o
desenvolvimento social, educacional e lazer da juventude;

ItÍ- Colaborar com as demais Secretarias e órgãos do munícipio na implementação de

politicas voltadas para a juventude;

lL,- Desenvolver Estudos e Pesquisas sobre o jovem;

seminários, cursos, congressos e fóruns, anualmente, com o
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e órgãos públicos dos Poderes Legislativos, e Judiciários, nas esferas Municipal, Estadual

e Federal.
*íi

intuito de discutir a politica municipal de juventude e outros assuntos de interesse
juventude em parceria com entidades representativas, organizações não

Vl - Estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de cooperação, com

entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a promover
projetos nas áreas politico-jurídicas de apoio à juventude;

Art. V§ - Ao Diretor Naeional de Turisnno cornpete:
t - lmplementar aspectos do Plano Diretor do Turisrno, nas localidades onde existanr;

Nl - Fomentar atividades de eco-turismo, turismo cultural e turismo de negócios em

as deliberações dos Conselhos Municipais, Estaduais de Turismo;

t
t

§

Vll - Fortalecer as ações voltadas aos movimentos associativos da juventude;

L/!li - Garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas na área de

cidadania;

iX - Fiscalizar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da

legislação pertinente aos direitos da juventude;

X - Reconhecer e Valorizar os jovens e grupos juvenis como criadores de cultura,
apoiando o desenvolvimento de suas habilidades e capacidade de criação e expressão

crítica;

Xl - lncentivar o desenvolvimento de programas municipais voltados para jovens

poícadores de necessidades especiais, visando desenvolvimento pessoal e social que lhes

permita inserir-se na vida social através de atividades culturais e de lazer;

Xâ{ - Estimular políticas destinadas ao antirracismo, antissexismo e anti-bullying.

......Competeao1-llill.::''..:.-:.:...:
I - lmplementar ações sócio produtivas e de sistema alternativo de produção, voltado
para a economia solidária e desenvolvimento sustentável, que proporcionem aos

associados trabalho e renda, através de contratação, convênios, intermediações de mão-

de-obra e parcerias com órgão públicos e privados.

ll- Promover cursos profissionalizantes e de qualificação profissional;

ll§- Elaborar projetos de captação de recursos e/ou constituição de empreendimentos -{:;L'rr;'-r'

solidários, sempre em conjunto com o Diretor Jurídico e com o Presidente.

lV * Executar outras atividades correlatas e auxiliar a Presidência l\acional, os Diretores e
Gerências em suas atividades.
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ill - Realizar diagnóstico bem como propor obras e serviços visando infraestrutura e

à atividade turística, levando-se em conta o potencial do setor pâra o
econômico e social das localidades;

iV - Realizar exposições de artes para valorização dos artistas, bem como a difusão

cultural na Cidade;

V - Propor e gerenciar convênios com instituições públicas ou privadas consoante os

objetivos que definem as políticas de turismo;

V§ - Normatizar e gerenciar as atividades da Feira de Artes e Artesanato

Vli - Elaborar projetos que visem o crescimento do turismo tornando-os vetores de

postos de trabalho nas diversas localidades em todo o território nacional

Víll - Executar outras atividades correlatas e auxiliar a Presidência Nacional, os Diretores e
Gerências em suas atividades.

&rt.77 - Ao Diretor Nacional de Capacitação Profissional cornpete:
I- Elaborar o planejarnentc de atividades culturais, educativa e de forrnação técnico-
profissional, visando o aprimoramento continuo dos associados e capacitando para o
mercado de trabalho;

Xi- Desenvolver programas especiais voltados à capacitação profissional;

Í*l- Coordenar a promoção de eventos, cursos, seminários, conferências e seminários de

desenvolvimento profissional dos associados e diretores;

tV- Desenvolver projetos e estudos multidisciplinares em áreas de interesse dos

associados.

Art. 72 - Ao Diretor Nacional de Resíduos Sólidos compete:
I- Desenvolver ações em defesa do meio ambiente;

1t- Promover debates e palestras com assessoria de técnicos, concernentes a tais

atividades com o objetivo de conscientizar os cidadãos da necessidade de preservação e

conservação do meio ambiente.

!íl- Promover conscientização da paisagem urbana e rural, assegurando o equilíbrio visual

entre os diversos elementos que as compõem, favorecendo a preservação do patrimônio
cultural e ambiental urbano e garantindo ao cidadão a possibilidade de identificação,
leitura e apreensão da paisagem e de seus elementos constitutivos, públicos e privados.

iV- Garantir a participação da comunidade na identificação, valorização, preservação e
conservação dos elementos significativos da paisagem urbana.

V- Desenvolver todos os sistemas de reciclagens possíveis visando a preservação
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principalmente dos lençóis freáticos;

Vl- Fortalecer o sistema de reciclagem de resíduos sólidos
emprego e renda e da geração de energia sustentável.

pft pouhl
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:i , i AO:. : : ,..:,",- ,. ..-r .,: '. . ;. '.,,, C6mpete:
Í- Conscientizar seus associados da necessidade da promoção da paz, cidadania, dos

direitos humanos, da democracia e dos demais valores universais entre os povos, que
proporcionem a igualdade de direitos, sem discriminação de gênero e da etnia.

l§- Promover palestras e debates com o objetivo de propagar e conscientizar seus

associados da importância do combate a todos os tipos de discriminação.

Art.74 - Ao Diretor Nacional de Relações Públicas compete:
l- Divulgar através dos diversos meios de comunicação, das atividades de interesse da

ATp.§f§ - Âssociação dos Traballradores e [kemFÍEads Sect Teta do
Brasil.

lÍ- Organizar e promover atividades sociais de interesse da,&TB§T§ - Associaçãc das

Trabalhadores e Desempregadç Sem Teto do Brasil.

IIF Assessorar todos os eventos realizados pela Ail)$§ Ârgiação dos
Trabalhadores e tkmpregadc Sem Teto da Brasil.

IV- Representar publicamente a AIPST§ - Associação dos Trahalhadores e
Desemprcgados Sem Teto do Brasil nos atos políticos e sociais celebrados por
entidades e organizações afins, que comunguem com os mesmos objetivos.

V- Manter estreito contato com instituições e entidades políticas, culturais e sociais do
país.

Todas as ações citadas neste artigo deverão obrigatoriamente ter o
de acordo explicito do Presidente e da Diretoria de Comunicação Social e Assuntos
institucionais.

Art. 75 - Ao Diretor Nacional de Assuntos lnstitucionais compete:
I - Planejar, executar e orientar de forma exclusiva todas as ações de cornunicação social e
institucional da entidade em consonância com a Presidência e Diretoria de Jornalismo
Publicidade e Marketing.

l§- Promover e supervisionar todas as ações de mídia tais como jornais escritos, digitais,
folders, criação de sites e atividades similares em consonância com a Presidência e

Diretoria de Jornalismo Publicidade e Marketi ng.
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iil- Acompanhar e orientar todas as ações

imagem e identidade da instituição.
dos Diretores inerentes a comunica ção da
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Art.76 - Ao Diretor Nacional de Marketing compete:
I - Planeiar, executar e orientar de forma exclusiva

l,ZI
todas as ações de j

publicidade e marketing da entidade em consonância com a Presidência e Diretoria
Comunicação Social e Assuntos lnstitucionais.

{* - Manter contato com todos os veículos de comunicação e mídia da Bahia tais como

rádios, emissoras de televisão, jornais e similares em consonância com a Presidência e

Diretoria Comunicação Social e Assuntos lnstitucionais.

Ãrt" 7V - Ao Diretor Nacional de Meio Ambiente cornpete:
I - Ànticular estudss e pesquisas destinados à execução do Plano Diretor, visando o

desenvolvimento sustentável;

l§ - Planejar, definir, implementar, coordenar
ambiental;

e monitorar a política de gestão

lÍi- Estabelecer procedimentos para a realização e aprovação de estudos e rel

de impacto ambiental;

lV - Fiscalizar e monitorar empreendimentos/atividades de impacto ambiental;

L1- Estabelecer normas, visando a criação, conservação e regeneração de áreas

consideradas como de preservação ambiental;

\fl- Realizar atividades de Educação Ambientalformal e informal;

Vll- Estudar, projetar, serviços de abastecimento de água nos empreendimentos da

instituição;

Uili- Apoiar a inclusão social de catadores e familiares;
*X- Criar e manejar Unidades de Conservação;

X- Apoiar a elaboração e implantação da Agenda 2t;

Xl- Exercer demais atividades pertinentes à sua área de atuação

Art.78 - Ao Diretor Nacional de Fatrimônio compete:
I - lmplementar ações concernentes ao zelo do patrimônio material e imaterial da

entidade.

ll - Fiscalizar os trabalhos dos membros, funcionários e colaboradores.
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iãi - Zelar pela conservação dos bens da entidade e manter
aquisições e alienações.

!V - Fiscalizar todas as ações que impliquem movimentação de recursos oriundos de

projetos em consonância com a Presidência, Diretoria Jurídica e Tesouraria Nacional.

V - Atestar todas as aquisições de bens e serviços promovidas pela entidade.

V! - Atuar em parceria com o Conselho Fiscal visando o bom andamento das atividades da

entidade.

Vll - Fiscalizaçáo de balanços e prestação de contas da entidadé

Art.79 - Ao Diretor Nacional de Relações lnternacionais compete:
I - Coordenar as diretorias da entidade em assuntos internacionais.

li - Promover projetos nos diversos países sempre respeitando o estatuto da entidade.

trll - Promover ações efetivas que venham divulgar a entidade em âmbito internacional
'Í

Art.8ü - Ao Diretor Nacional de Projetos compete:
I - Coordenar e apoiar a elaboração de projetos através de prograrnas dos governos

rnunicipais, estaduais e federais de interesse da entidade e seus fillados sempre em

consonância com as diretrizes do estatuto vigente.

!i - Acompanhar todos os projetos em execução pela entidade emitindo pareceres sobre

estes. r

Art.87 - Ao Diretor Nacional de Segurança e lnibição às Drogas compete:
I - Empreender e desenvolver projetos e ações junto principalmente ao Ministério da

Justiça/PRONASCI.

!l - Promover debates e audiências publicas com a sociedade de modo geral e em todos
os segmentos visando apresentar soluções para o problema do avanço da criminalidade
notadamente entre as crianças e jovens.

{Íl - Assumir o papel de vetor entre os poderes e a sociedade constituída para elaboração

de ações imediatas através de dispositivos legais.

IV - Propor a criação de conselhos de segurança nos bairros e municípios de todo País.

Art.82 - Ao Diretor Nacional de Desenvolvinnento Agrário compete:
| - Planejar, elaborar e executar projetos e ações voltadas as desenvolvimento
agropecuário, de pesca e meio ambiente através de programas do governo nas três

estadual e federal.
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l* - Promover de forma arrojada projetos de agronegócios em todas as suas vertentes.

Xl{ - Buscar e apresentar soluções tanto nas esferas governamentais quanto iniciativa
privada para produtores rurais, pescadores e similares.

§V - Apoiar ações de politicas agrárias

\j - Coordenar, controlar e avaliar as ações de assistência inerentes às atividades
comunitárias.

Vl - Coordenar projetos que visem objetivos ao desenvolvimento comunitário

Vll - Planejar, elaborâr e executar projetos e ações voltadas aos desenvolvimentos
agropecuário, de pesca e meio ambiente através de programas do governo nas três
esferas, municipal, estadual e federal.

VII - Promover de forma arrojada projetos de agronegócios em todas as suas vertentes

Ví§l - Buscar e apresentar soluções tanto nas esferas governamentais quanto iniciativa
privada para produtores rurais, pescadores e similares.

lX - Apoiar ações de politicas agrárias e as politicas de habitações rurais denominado
(PNHR) Programa Nacional de Habitação Rural.

Art. 83 - Ao Diretor Nacional de Apoio as Famílias compete:
l- Ajudar a prevenir e a remediar os problemas da família, promovendo a boa convivência

dos seus membros, o diálogo conjugal e familiar e a formação integral dos filhos.

N{- Promover a prevenção ao uso de álcool e outras drogas e oferecer condições de

recuperação aos dependentes - adultos, jovens, adolescentes e crianças -, por meio de

palestras, cursos, reuniões pedagógicas, reuniões terapêuticas e acolhimento em

comunidade terapêutica, usando como terapia básica o autoconhecimento, a autoestima,

a conscientização, a ajuda mútua, a espiritualidade, o estudo, o trabalho, a disciplina e as

atividades de esporte e lazer.

lll- Priorizar ações voltadas para a assistência social, sem qualquer discriminação de raça,

cor, condição social, credo político ou religioso, de acordo com plano de trabalho

aprovado pela instituição.

Ár'8" #d - Ao *iret*r f§açEoneí da Assurrt*s Exterm*s compete:

{ - Formular diretrizes, planejar, coordenar as políticas e ações para a negociação de
programas e projetos do setor público, vinculadas a fontes externas;

ll - Avaliar pleitos de programas ou projetos do setor público, vinculados a fontes
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externas, mediante informações prestadas por associados;

Art.87 - Ao Diretor Nacional de Apoio a pessoas com deficiência compete:
I - Prornover a n'lelhoria da qualidade de vida das pessoas portadoras

buscando assegurar*lhes o pleno exercício da cidadania;

Ill - Assegurar que os contratos a serem negociados tenham proietos compatíveis corn a

finalidade da ÂTD§T$ - Âssociaçâa d* Trahalhadores e tkempgdm Sem

?eto da Brasil;

lv - Acompanhar a execução de prograrnas e projetos aprovados pela ATDSTS -
Asscciaçãe das Trabalhadares e Elesempregades §em Tete de BrasÍl,
mediante inforrnações prestadas por mutlrários ou órgãos executores e por organismos

ou agências internacionais e recornendar, quando necessário, alterações em sua

implementação.

Art. 85 - Ao Diretor Nacional de Assistência Social compete:
[ - Coordenar e implernentar a Política de Assistência Social e o Sisterna Único de

Assistência Social;

lí - Definir as diretrizes para a identificação e organização do conjunto de programas e

serviços que compõem a Política de Assistência Social;

llt * Acompanhar, executar, monitorar a concessão de benefícios eventuais para as

pessoas que deles necessitarem a desenvolver ações de integração de políticas públicas,

visando promover a emancipação das famílias beneficiadas pelos programas sociais

governo, entre outras atribuições.

Árf, #§ - Ao ffilr*tor ln{aeional de 5aúde Preventlva compete:

ir'romover qualidade de vida através de ações e estratégias que

contribuam para a mudança de atitude, através de hábitos saudáveis e estimulando tanto
a prevenção quanto o controle de doenças crônicas.

'I

tr
de deficiência, ti",,"'"'

iÊ - Articular, junto aos poderes públicos e entidades privadas, políticas gue assegurem o

pleno exercício dos direitos da pessoa portadora de deficiência e com outras entidades no

município, que defendam a causa da pessoa portadora de deficiência em qualquer de

seus aspectos;

ll! - Encarregar-se da divtrlgação de informações sobre assuntos referentes à pessoa

portadora de deficiência, incentivando a publicação de trabalhos e de obras

especializadas;

§V - Promover e/ou estimular a realização de programas de atendimento à pessoã

desde os de prevenção até os de ampa

$

portadora ro ao idoso ffi
d ^ P.cc/á 

$sc\ oddj^J



*r.*q, f !ttr tLdV,IL üÂs F
1s 6rÍf:: ü - Sitri"/,,tr iiü ii.§1+S

r,f TüdaL,r' j L -f,L.tü

7

êr*. S# - Ao *§rett:r ld*e!*na§ de §ans*rç:êrtts mi*sãtü compete

xplorar serviços de saneamento básico nos empreendimentos da

instituição realizando pesquisas, fomentando e protegendo o meio ambiente nos limites

da legislação própria, mediante convênio e/ou colaboração com outros órgãos, e avaliar

serviços técnicos especializados de saneamento básico.

CAPíTULO Xr - DOS ORGÃOS DE COOPERAçÃO

,,.i Compete aos órgãos de Cooperação:
l * Prestar consultorias e assessoramentos ao Presidente da Instituição.

!í - Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução de convênios, Termos de Parceria

e/ou Contratos de Obras e serviços, de acordo com o Programa de Trabalho aprovado;

xt - tndicar à ÂYffiS§§ - Âss*ciaçãc d*s Tr=ka§f:md*res e §Ê§€E§lpre§*d*§ §*ãffi

Teto dc Erasil o banco em que será aberta conta bancária específica para

movimentação dos recursos financeiros necessários à execução convênios, Termos

Parceria e/ou Contratos de Obras e serviços;

- Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e
previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do objeto de

convênios, Termos de Parceria e/ou Contratos de Obras e serviços, decorrentes
ajuizamento de eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus tributários
extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles de

natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;

V - Publicar no Diário Oficial (União/Estado/Município) extrato de convênios, Termos de

Parceria e/ou Contratos de Obras e serviços e de seus aditivos e apostilamentos, no prazo

máximo de quinze dias após sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do Decreto np

3.100, de 30 de junho de 1999;

Vl - Criar Comissão de Avaliação para convênios, Termos de Parceria e,/ou Contratos de

Obras e servi,ços, conlposta por dois representantes do PARCEIRO PÚBLICO, urn da

ATDST§ - Assocíação das Trahalhadares e Desernpregadcs §em Teto do

Brasil e um do Conselho de Política Pública {quando houver o Conselho de Política

Fública);

vtt - Prestar o apoio necessário à ATD§T§ - AssucÍaçãc des Trahalhadores e

Desempregadas §em Tete do Brasitr para que seja alcançado o objeto de convênios,

Termos de Parceria e/ou Contratos de Obras e serviços em toda sua extensão;
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\Jili - Fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área correspondente à

atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao cumprimento de suas

obrigações em relação à convênios, Termos de Parceria e/ou Contratos de Obras e serviços,

nos termos do art. !7 do Decreto ne 3.1-00, de 30 de junho de 1999.

\.r s !l

t ?_1

Art. go - As receitas da ATDSü§ Associação dos Trabalhadares e

Desempregados Sem Teto do Brasil será constituída de:

$ - Contribuição de associados e das instituições filiadas nos estados e municipios

Íí - Contribuição voluntária dos associados no valor de até 2% do salário mínimo vigente
mensalmente.

làl - Doações, subvenções e/ou legados de pessoas físicas e jurídicas, publicas e/
privadas, nacionais e estrangeiras.

IV-Benseimóveis.

VÍ - Participação em percentuais em projetos realizados em parcerias ou pela própria

instituição.

Vlt - Elaboração de projetos e consultorias técnicas

Vl§l - Contribuição de OG - Organização Gerencial e instituições filiadas de 30% da

arrecadação mensal.

transferido para outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.79019 inciso lV do

art.5 e que preferencíalmente possua o mesmo objetivo social.

Art. sz - As despesas da ATD- Sj§ Asff*âção das Trakthadores e

tresempregadc §em Teto do Brasil serão constituídas de:

I - Água, luz, telefone, internet.

ll - Despesas cartoriais em geral.

!{l - Combustível/ ajuda de custo para deslocamento da díretoria quando possível e

CAPíTUIO XII . DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA.
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tV - Aquisição de materiais e equipamentos e móveis e utensílios.

V - Despesas com Mídia, jornais, rádio, televisão e manutenção de site

Vl - Viagens, hospedagens e alimentação.

VII - Outras despesas inerentes ao bom funcionamento da ATDSTS - Assciação dos

Trabalhadores e Desempregados Sern Teto do Brasil, não enquadradas nos

incisos acima.

CAPíTULO XIII . DOS CONSETHOS

§EÇA$ r DO C§NSELHO NACTONAL FISCAL

í - Examinar todos os livros e registros da instituição.

U

ll - Opinar sobre balanços e relatórios financeiros e contábeis.

í!l - Fazer valer os princípios da legalidade, impessoalidade, ética, moralidade, e
economicidade da instituição sempre com imparcialidade.

lV - Fiscalizar todas as transações financeiras da instituição

V - Adotar práticas de gestão que venham a coibir de forma veemente qualquer mau uso

de imagem da instituição que visem a obtenção de vantagens pessoais e/ou empresariais"

., , Com aprovação da presidência e do conselho fiscal poderão ser dadas ajuda de

custo a membros da presidência e diretoria que supra transporte, hospedagem e

limentação para exercerem funções de suas atividades sempre respeitando em todos os ,+Np
aspectos deste estatuto

PARÁGRAFO ÚfUtCO: É vedado aos membros da diretoria executiva integrar o Conselho

Fiscal. *-

- : , O Conselho Fiscal se reunirá impreterivelmente de forma ordinária a cada 04
(quatro) meses e extraordinária sempre que convocado pela Presidência Nacional"

$EÇÃO fi DO CONSELHS NACmf1IAL Dr ÉnCA
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1- O Conselho de Ética irá desenvolver ações voltadas para a observância dos princípios

legalidade, impessoalidade, publicidade, economicidade e da eficiência da instituição.

ti- O Conselho de Ética desenvolverá açôes para que a instituição adote práticas de gestão

administrativa necessária e suficiente para coibir a obtenção de forma individual ou

coletiva de benefícios ou vantagens pessoais e indevidas.

§§l- Caberá ao Conselho de Ética julgar e dar seu parecer a assembleia geral dos eventuais
casos de violação deste estatuto, dilapidação, peculato ou similares por parte dos

associados e/ou diretores da instituição.

ãV- O Conselho de Ética terá o prazo de 30(trinta) dias após a denuncia para emitir seu

parecer sobre os assuntos tratados no parágrafo anterior.

\l- Passado os 3O(trinta) dias e o conselho de Ética não tomar as devidas providencias,

decisão será tomada pela Diretoria e ou Assembleia, conforme o previsto no Art 11"

estatuto

t

§EçÃ§ rir Do csNsELHo HAcl§r\rAL uE

Iç E,§

},ICR
lr lrt

opl
s4l"

L fs?

L'Â*fl -8Â

l,' 2l 0t
f,tü ü

Art. 9z - A ATDSTS - Associação dos Trabalhadores e

terá um Conselho de Segurança composto de 03 (três) membro titulares
e 03 (três) membros suplentes, eleito concomitantemente com a diretoria executiva e de

acordo com as normas estabelecidas por este estatuto.

Sua principal finalidade é manter a paz e a segurança geral, sendo tr
que sempre que este conselho receber notícias acerca da controvérsias deverá, +i-o *
primeiramente, recomendar a seus membros, que cheguem a um acordo de maneira .'-.
pacífica, podendo, entretanto, empreender investigações e por meio destas tentar a

intermediação do conflito, recomendando métodos de ajustes e estabelecendo princípios

de acordo de paz incessantemente, propondo diretrizes para tal, sendo até possível a

designação de uma força de paz.

§EçÂO rV C0Í{SELHüIR§ NA§§ONAL GERAL

Art. 98 - A ATDS_-I§ - Associação'dos Trabalhadares e Desempregados Sem

Teto do Brasll terá um Conselheiro Nacional Geral, que através do representante legal

,r-r)

w

compete:

(\l u. wo/l^()
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Art" 96 - A ATDST§ - Associação dos Trahalhadsres e Desernpregados Sem

Tetô do Brasil terá um Conselho de Ética cornposto de 03 ttrês] mernbro titulares e 03

{três) membros suplentes, eleitos concomitantemente com a diretoria executiva e de

acordo com as normas estabelecidas por este estatuto.
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I - promover o desenvolvimento dos ideais da instituição;
_- .4 2...7"s:Ê

lí - Fazer cumPrir os PrincíPios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

economicidade e da eficiência, proibindo e combatendo qualquer prática de

discriminação de raça, cor, gênero, religião, classe social, concepção político-partidária ou

filosófica e nacionalidade;

lll - lncentivar o civismo, a cultura e a cidadania'

CAPíTULO XIV - DAS DISPOSIçõES GERAIS

Art. gg - são considerados complementos deste Estatuto o Regimento Intemo, bem

como, a Legislação Brasileira pertinente'

Art.Tut.AATD§ts-AsscciaçãodosTrabathadoreset}esemFregadossem
Teto do Brasil só Poder ser dissolvida pela Assembleia Geral Extraordinária,

especialmente convocada Para este fim e com a unanimidade de seus votos, em

sessões consecutivas e intercaladas de 48 (quarenta e oito) horas, com as suas obrigações

estatutárias em dia

Art. 7ü1 - O presente Estatuto, aprovado pela Assembleia Geral da ATDST§ -
Associaçãg do$ Trabalhadores e Ee§ÉÉ1'ilregados §ent Teto dc Erasil' ern

reunião realizada no dia 14 de dezembro de 2014, entrar em vigor nesta data, devendo

ser o mesrno averbado no cartório do 1s ofício do Registro das Pessoas Jurídicas da

Comarca da Cidade de Salvador do Estado da Bahia'

Salvador, 03 de janeiro de 2015
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